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DECRETO MUNICIPAL N.º 078/2018 

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 70, VII, da Lei Orgânica do Município, e art. 191, da 
Lei Municipal n.º 1.231/1991, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Ficam nomeados, como integrante da COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, os 
servidores listados abaixo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por 
igual período: 

a) ALINE BAGGIO UCHÔA DANZER – Presidente 

b) JANE APARECIDA PEDROSO - Membro 

c) CARMEM LÍGIA ANASTÁCIO DE OLIVEIRA– Membro 

d) CLEIDE MARQUES DE SOUZA - Suplente 

Art. 2.º - A Comissão Disciplinar Permanente a que se refere o art. 1.º, 
deste Decreto, tem como objetivo PROCESSAR, APURAR E JULGAR, 
COM A INDICAÇÃO DA RESPECTIVA PENALIDADE, as transgressões 
disciplinares eventualmente praticadas por servidores municipais, por 
meio de processo administrativo, nos termos da Lei Municipal n.º 
1.231/1991, especificamente quanto às regras de observância obrigatória 
pela Comissão. 

Art. 3.º - Os integrantes da Comissão Disciplinar Permanente ficam 
dispensados do ponto durante o período a que se dedicarem aos 
trabalhos, até a elaboração e apresentação do relatório final do 
respectivo processo administrativo. 

Art. 4.º - A atuação dos membros da Comissão Disciplinar Permanente 
de que trata este 

Decreto será considerado prestação de serviço relevante e constará dos 
assentamentos dos respectivos servidores. 

Art. 5.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 14 de maio de 2018, revogando expressamente 
o Decreto nº 072 de 07 de maio de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
PORTARIA N.º 687/2018 

Regulamenta o funcionamento da Comissão de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório – CADEP. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e em cumprimento ao disposto no §1º do art. 6º do Decreto nº 64, de 23 
de maio de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica constituída, para um período de 02 (dois) anos a Comissão 
de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório – CADEP, composta 
pelas seguintes servidoras, sob a presidência da primeira: 

1 - VILMA DA SILVA XIMENES LIMA; 

2 – SILVANA LOPES; 

3 – THIELY MARCELA FLORES DE LIMA. 

Art. 2º - A CADEP se reunirá ordinariamente uma vez por mês, entre os 
dias 10 a 15 de cada mês, e extraordinariamente sempre que se fizer 
necessário, para a realização das sessões de análise e julgamento das 
avaliações e declaração dos resultados. 

Art. 3º - A CADEP, no mês subsequente àquele que o servidor em 
estágio probatório completar cada ciclo de 06 (seis) meses, deverá 
encaminhar a cada setor a respectiva Ficha de Avaliação, com os 
quesitos a serem avaliados, cabendo à chefia imediata onde o servidor 
estiver lotado, o devido preenchimento da referida ficha, dando ciência 
ao servidor e devolvendo-a a comissão, dentro do prazo estabelecido 
pela mesma. 

Parágrafo único - Os recursos dos servidores quanto às notas atribuídas 
deverão ser feitos à comissão de Avaliação, que os analisará nas 
sessões realizadas mensalmente. 

Art. 4º - As Fichas serão então distribuídas aos membros da CADEP para 
serem analisadas e discutidas na próxima reunião da comissão, onde 
serão julgadas pelo colegiado, com a assinatura dos seus integrantes. 

Art. 5º - Das decisões da CADEP, caberá recurso, em última instância, 
ao Secretário Municipal de Administração. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de abril de 2018. 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS PORTARIAS 
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ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 740/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar a pedido, OSNEI DA COSTA CRISTALDO, do cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Setor de Almoxarifado e 
Patrimônio, Símbolo DGA-09, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, com validade a partir de 01 de maio de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 02 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 744/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 
30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical, à servidora ADRIANA DA TRINDADE 
COSTA, matrícula 5026, Assistente Pedagógico, do Nível II, Classe B, 
para Nível II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
efeitos a contar de 14/04/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2203 de 12/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 745/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora ADRIANA DA TRINDADE COSTA, matrícula 5026, Assistente 
Pedagógico, Nível II, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 14/04/2013 a 
13/04/2018, com validade a partir de 14/04/2018, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2203 de 12/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 746/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 
30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical, à servidora MARIA AUXILIADORA 
MARCELO, matrícula 6022, Assistente Pedagógico, do Nível I, Classe 
B, para Nível I, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com efeitos a contar de 10/04/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2205 de 12/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 747/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora MARIA AUXILIADORA MARCELO, matrícula 6022, Assistente 
Pedagógico, Nível I, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 10/04/2013 a 
09/04/2018, com validade a partir de 10/04/2018, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2205 de 12/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 748/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 
30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical, à servidora ANDREIA DA SILVA LOPES, 
matrícula 5174, Assistente Pedagógico, do Nível I, Classe B, para Nível 
I, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a 
contar de 10/04/2018, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 2216 de 12/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 749/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora ANDREIA DA SILVA LOPES, matrícula 5174, Assistente 
Pedagógico, Nível I, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 10/04/2013 a 
09/04/2018, com validade a partir de 10/04/2018, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2216 de 12/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 750/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 
30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical, à servidora ROSELI DA SILVA, matrícula 
5070, Professora do Ensino Fundamental do 6º ao 9º Ano/L.Port., do 
Nível III, Classe B, para Nível III, Classe C, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com efeitos a partir de 01/04/2018, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 2218 de 12/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 751/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 
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RESOLVE: 

Conceder 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora ROSELI DA SILVA, matrícula 5070, Professora do Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º Ano/L.Port., Nível III, Classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 
01/04/2013 a 31/03/2018, com validade a partir de 01/04/2018, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2218 de 12/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 753/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, 
ao servidor CLAUDIOMIRO ELOI, matrícula 0204, Auxiliar de Serviços 
de Saúde, Nível III, Classe E, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, por ter apresentado Diploma/Histórico Escolar do Curso 
Superior em Geografia-Licenciatura, pela Fundação Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul, Campus Aquidauana/MS, concluído em 
2017, com validade a contar de 01/05/2018, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 1684 de 14/03/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 764/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 10 da Lei n° 2.494/17, 

RESOLVE: 

Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo-
relacionados, em conformidade com o Boletim Médico Pericial - BOMEP: 

Mat. Servidores Dias Período LOTAÇÃO 

210
9 

Adriana 
Oliveira Albres 

30 
(trinta) 

02.04.2018/01
.05.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 

195 Cacilda de 
Fátima 
Carneiro de 
Oliveira 
Quelho 

30 
(trinta) 

28.03.2018/27
.04.2018 

Secretaria 
Municipal de 
S. e 
Saneamento 

134
65 

Carlos 
Eduardo 
Teixeira da 
Silva 

15 
(quinz
e) 

21.03.2018/04
.04.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 

510
8/13
743 

Ceila 
Aparecida 
Louveira da 
Silva 

15 
(quinz
e) 

28.03.2018/11
.04.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 

611
0 

Cintia 
Venâncio 
Fagundes 

30 
(trinta) 

12.03.2018/10
.04.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

511
9 

Eliomara 
Faustino Brites 

13 
(treze) 
19(dez
enove) 

02.04.2018/14
.04.2018 e 
15.05.2018/02
.06.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 

366/
398
9 

Ernestina 
Soares 
Nascimento 

20 
(vinte) 

20.03.2018/08
.04.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 

303 Elvira 
Herculano 
Marques de 
Almeida 

07 
(sete) 

20.03.2018/26
.03.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 

508
8 

Flaviane Elizer 
da Silva 

12 
(doze) 
e 
15(qui
nze) 

02.04.2018/13
.04.2018 
15.05.2018.29
.05.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 

621
1 

Jerusa 
Almeida da 
Silva do 
Nascimento 

15 
(quinz
e) 

03.04.2018/17
.04.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 

136
71 

Livia Kelli 
Lopes Vilarva 

16 
(dezes
seis) 

05.04.2018/20
.04.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 

223
3 

Marcolina 
Silva dos 
Santos 

30 
(trinta) 

02.04.2018/01
.05.2018 

Secretaria 
Municipal de 
S. e 
Saneamento 

285
7 

Magali da 
Silva Carvalho 
Furlan 

37 
(trinta 
e sete) 

14.03.2018/19
.04.2018 

Secretaria 
Municipal de 
S. e 
Saneamento 

427 Nara Ortência 
Vieira de Mello 

30 
(trinta) 

21.03.2018/19
.04.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 

23 Nilda da Silva 02 
(dois) 

01.05.2018/02
.05.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Finanças 

509
7 

Otalíbio 
Vargas da 
Silva 

30 
(trinta) 

04.04.2018/03
.05.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Governo 

618
7 

Rosanie 
Débora 
Mendonça 
Nuñez 

120 
(cento 
e 
vinte) 

29.03.2018/26
.07.2018 

Secretaria 
Municipal de 
S. e 
Saneamento 

607
7 

Silva dos 
Santos 
Moreira Cesar 

05 
(cinco) 

03.04.2018/07
.04.2018 

Secretaria 
Municipal de 
O. e S. 
Urbanos 

335 Sônia 
Aparecida 
Arguelho 

142 
(cento 
e 
quare
nta e 
dois) 

04.03.2018/23
.07.2018 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 766/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, ANDRÉ KEVIN CONSTANTINO, do cargo de provimento em 
comissão de Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, lotado 
no Gabinete do Prefeito/Fundação de Cultura de Aquidauana, com 
validade a partir de 02 de maio de 2018, em conformidade com a CI nº 
098/FUNDAQ de 02 de maio de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 768/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora CARMEN 
APARECIDA VITORINO DA SILVA, matrícula 2874, Agente Comunitário 
de Saúde, Nível IV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 10/05/2004 a 
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09/05/2009, no período de 01/06/2018 a 31/08/2018, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 1682 de 14/03/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 769/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora MARIA CINTIA DIAS 
BENTO, matrícula 6067, Gari, do Nível I, Classe B, para Nível I, Classe 
C, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com 
validade a partir de 24/04/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2246 de 13/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 770/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 69, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de adicional por tempo de serviço à 
servidora MARIA CINTIA DIAS BENTO, matrícula 6067, Gari, Nível I, 
Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 24/04/2013 a 23/04/2018, com 
validade a partir de 24/04/2018, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2246 de 13/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 771/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 89, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 30 (trinta) dias de licença por motivo de doença em pessoa da 
família à servidora ELIZANDRA APARECIDA NUNES DE FIGUEIREDO 
VICENTE, matrícula 5087, Assistente Pedagógico, Nível I, Classe B, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23/04/2018, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 2049 de 05/04/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 772/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 519, de 17/04/2018, em relação à servidora abaixo-
relacionada, que passa a vigorar com a seguinte redação, em 
conformidade com o Memorando n° 009/2018-RHC de 03 de maio de 
2018: 

Conceder férias legais à servidora abaixo relacionada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Mat. Servidores Período 
Aquisitivo 

A partir de: 

5025 Adriana da Costa 
Marques 15 (quinze) 
dias 

16.12.2016 a 
15.12.2017 

16.04.2018 

5025 Adriana da Costa 
Marques 15 (quinze) 
dias 

16.12.2016 a 
15.12.2017 

16.07.2018 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 773/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar a pedido, JOSÉ TIAGO BONIFÁCIO FONTES, do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial Jurídico, Símbolo DGA-
04, lotado no Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município, com 
validade a partir de 02 de maio de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 774/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Nomear, INDAIA FARIAS ARISTIMUNHA, no cargo de provimento em 
comissão de Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, 
lotando-a na Secretaria Municipal de Administração, com validade a partir 
de 02 de maio de 2018, em conformidade com a CI nº 418/2018 - SEMAD 
de 27 de abril de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 04 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 838/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear, ALINE BAGGIO UCHÔA DANZER, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial Jurídico, Símbolo DGA-04, lotando-a no 
Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município, com validade a 
contar de 14 de maio de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2017 – TOMA DE PREÇOS 

03/2017 

LICITAÇÕES 
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O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto nº 003/2018, vem 
por meio desta comunicar aos interessados que, após corrido os prazos 
recursais e julgamento dos recursos interpostos considerando as razões 
e a fundamentação jurídica apresentada pelas Procuradoria Jurídica do 
Município (Parecer Jurídico nº 198/2018), homologado pelo 
excelentíssimo Sr. Prefeito municipal, a CPL comunica que o processo 
foi REVOGADO. 

Aquidauana/MS, 14 de maio de 2018 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

AVISO DE INTENÇÃO DE APLICAÇÂO DE SANÇÔES- 
RETIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 57/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2017 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio de sua Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto nº 003/2018, vem 
por meio deste, retificar o AVISO DE INTENÇÃO DE APLICAÇÂO DE 
SANÇÔES do pregão em epígrafe, publicado no Diário Oficial do 
Município, Ano V, Edição nº 962, terça-feira, 15 de maio de 2018, pág. 6, 
nos seguintes termos: onde se lê: “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
13/2018”, leia-se: “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2018”.  

Aquidauana/MS, 15 de maio de 2018 

Murilo Faustino Rodrigues 
Membro da CPL 
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Extrato De Contrato Por Prazo Determinado N° 559/2018 

Celebrado Em: 01/04/2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Saúde E Saneamento. 

Contratado (A): Fernanda Amaral Pereira Pinto. 

Objeto: Fisioterapeuta, Concedendo-Lhe 20% De Insalubridade, 
Lotando-A Na Secretaria Municipal De Saúde E Saneamento, 
Designando-A Para Prestar Serviço No Sad (Serviço De Atendimento 
Domiciliar). 

Prazo: 03 (Três) Meses, A Contar De 01 De Abril 2018, Com Término Em 
30 De Junho De 2018. 

Valor: R$8.028,00 (Oito Mil E Vinte E Oito Reais). 

Dotação Orçamentária: 

19.02 – Secretaria Municipal De Saúde E Saneamento - Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão Das Ações E Serviços De Saúde 
–3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - Contratação 
Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Eduardo Moraes Dos Santos 
E Fernanda Amaral Pereira Pinto. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado N° 558/2018 

Celebrado Em: 05/04/2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Saúde E Saneamento. 

Contratado (A): Ingridy Julie Pohl Mendonça. 

Objeto: Fisioterapeuta, Concedendo-Lhe 20% De Insalubridade, 
Lotando-A Na Secretaria Municipal De Saúde E Saneamento, 
Designando-A Para Prestar Serviço No Nasf. 

Prazo: 02 (Dois) Meses E 26(Vinte E Seis) Dias, A Contar De 05 De Abril 
2018, Com Término Em 30 De Junho De 2018. 

Valor: R$7.671,20 (Sete Mil Seiscentos E Setenta E Um Reais E Vinte 
Centavos). 

Dotação Orçamentária: 

19.02 – Secretaria Municipal De Saúde E Saneamento - Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão Das Ações E Serviços De Saúde 
–3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - Contratação 
Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Eduardo Moraes Dos Santos 
E Ingridy Julie Pohl Mendonça. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado N° 560/2018 

Celebrado Em: 01/04/2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Saúde E Saneamento. 

Contratado (A): Caroline Har Simões Avila. 

Objeto: Fisioterapeuta, Concedendo-Lhe 20% De Insalubridade, 
Lotando-A Na Secretaria Municipal De Saúde E Saneamento, 
Designando-A Para Prestar Serviço No Nasf. 

Prazo: 03 (Três) Meses, A Contar De 01 De Abril 2018, Com Término Em 
30 De Junho De 2018. 

Valor: R$8.028,00 (Oito Mil E Vinte E Oito Reais). 

Dotação Orçamentária: 

19.02 – Secretaria Municipal De Saúde E Saneamento - Fundo Municipal 
De Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão Das Ações E Serviços De Saúde 
–3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - Contratação 
Por Tempo Determinado. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Eduardo Moraes Dos Santos 
E Caroline Har Simões Avila. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº582/2018 

Celebrado Em: 05.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Administração. 

Contratado(A): Elizabete Francisco De Oliveira. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Designando-O A 
Prestar Serviços Junto Ao Depósito Municipal E Procon, Em Substituição 
Ao Servidor, Osmar Alves Da Silva, Que Encontra-Se De Férias No Mês 
De Abril E De Licença Prêmio Nos Meses De Maio A Outubro. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 05 
De Abril De 2018, Com Término Em 31 De Outubro De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 6.042,66 (Seis Mil, Quarenta E Dois Reais E Sessenta E Seis 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) R$ 762,66 (Setecentos E Sessetenta E Dois Reais E Sessenta E Seis 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018. 

B) R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Maio/2018, E Os Demais Em Conformidade Com 
A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

15.01 – Secretaria Municipal De Administração. - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – Vencimentos E Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Euclides Nogueira Junior E 
Elizabete Francisco De Oliveira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 563/2018 

Celebrado Em: 21.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Obras E Serviços Urbanos 

Contratado(A): João Batista Patinho Soares. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 21 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 24 De Fevereiro De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 117,33 (Cento E Dezessete Reais E Trinta E Três Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)117,33 (Cento E Dezessete Reais E Trinta E Três Centavos), A Serem 
Pagos Da Seguinte Maneira No Mês De Fevereiro/2018, E Os Demais 
Em Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

22.01 – Secretaria Municipal De Obras E Serviços Urbanos - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – Vencimentos E Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Archibald Joseph Lafayette 
Stockler Macintyre E João Batista Patinho Soares. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 583/2018 

Celebrado Em: 09.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Produção E Meio Ambiente 

Contratado(A): Paulo Márcio Amorim Dias. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Trabalhador 
Braçal, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O (A) Na 
Secretaria Municipal De Produção E Meio Ambiente. 

EXTRATOS 
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Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 09 
De Abril De 2018, Com Término Em 30 De Junho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 2.296,00 (Dois Mil, Duzentose Npoventa E Seis Reais), A Serem 
Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) R$ 616,00 (Seiscentos E Dezesseis Reais) Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Abril/2018, E Os Demais Em Conformidade Com 
A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

B) R$ 840 (Oitocentos E Quarenta Reais) Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Maio/2018, E Os Demais Em Conformidade Com 
A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

21.01 – Secretaria Municipal E Produção E Meio Ambiente - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – Vencimentos E Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil. 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Roberto Valadares Dos 
Santos E Paulo Márcio Amorim Dias. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 297 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Franciani Bulhões Martins 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Erso Gomes, Na Disciplina Plpt, Nas Turmas 4ºa, 5ºa E 
5ºb, Na Em Marisa Nogueira Rosa Scaff, Na Discplina De Pcle, Na Turma 
1º Ano, No Cma Rotary Club, Na Disciplina Pcle, Nas Turmas 1ºa, 2º Ano 
E 1º B. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Franciani 
Bulhões Martins. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 298 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Ana Lúcia Nunes Da Silva. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º E Eja, 
Concedendo-Lhe 10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas 
Semanais,  Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E 
Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Emip General Rondon, Na 
Disciplina Ciências, Nas Turmas 6º, 7º, 8º E 9º Ano, E Na Em Erso 

Gomes, Na Disciplina De Arte, Nas Turmas 1ª/2ª Fase, 3ª E 4ª Fase Da 
Eja, Em Substituição A Professora Eliane Lima De Moura, Lotada Nessa 
Escola E Sobreposta No Caic Antonio Pace, Nas Aulas De Matemática 
Da Eja. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Ana 
Lúcia Nunes Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 299 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rose Mairy Marçal Da Silva. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 02 
Horas Aulas Excedentes, Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Em Franklin 
Cassiano, Na Disciplina De Arte, Nas Turmas 4º/5º, 6º/7º E 8º/9º E No 
Caic Antonio Pace, Na Disciplina De Arte, Nas Turmas 1º A E 2º A, E Na 
Disciplina Pcle, Na Turma 1ºa, 2º A E 3º A, E Em Substituição A 
Professora Lena Alves Da Silva Matos, Licença Médica, Nas Aulas De 
Pcle, Nas Turmas 1ª/2ª Fase Da Eja E Na Disciplina De Plpt, Nas Turmas 
3ª E 4ª Fase Eja. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 10.074,53 (Dez Mil, E Setenta E Quatro 
Reais E Cinquenta E Três Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 690,32 (Seiscentos E Noventa Reais E Trinta E Dois 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 2.070,11 (Dois Mil, E Setenta Reais E Onze Centavos)  
Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Março/2018, E Os Demais 
Em Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Rose 
Mairy Marçal Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 300 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Jacira Da Cruz Silverio. 
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Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Ada Moreira Barros, Na Disciplina História, Nas Turmas 
6º, 7º, 8º E 9º Ano, Na Disciplina De Pcle, Na Turma 3º Ano E Na 
Disciplina De Arte, Nas Turmas 3º E 4º Ano, Em Substituição Ao 
Professor Orlando George De Almeida, Nomeado Coordenador Da Em 
Ada Moreira Barros. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Jacira 
Da Cruz Silverio. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 301 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Jane Francisco Antonio. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Emi Francisco Farias, Na Disciplina De Geografia, Nas 
Turmas 6º Ano, 7ºano, 8º /9º Multianual, Na Disciplina De Língua Terena, 
Nas Turmas 5º Ano, 6º Ano, 8º/9º Multianual, Na Disciplina De 
Recreação, Jogos E Brincadeiras, Na Turma Pré I, Na Disciplina De Arte 
E Cultura Terena, Na Turma De 4º Ano. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Jane 
Francisco Antonio. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 302 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Neemias Da Silva Tiago. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Emi Francisco Farias, Na Disciplina De Educação Física, 
Nas Turmas 1º, 2º, 4º, 5º, 7º Ano, Na Disciplina De Arte E Movimento, Na 
Turma Pré I. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Neemias 
Da Silva Tiago. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 303 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Marilene Andrea Nerillo. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Erso Gomes, Como Professora De Apoio, Na Turma Do 
1º Ano A - Matutino. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Marilene 
Andrea Nerillo. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 304 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 
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Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Lázaro Rafael Duarte Da Luz. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Erso Gomes, Como Professor De Apoio, Na Turma Do 
2º Ano C - Vespertino. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Lázaro 
Rafael Duarte Da Luz. . 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 305 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Cristina Garajo Pires. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços No Caic Antonio Pace, Como Professora De Apoio, Na Turma 
Do 5º A - Matutino. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Cristina 
Garajo Pires. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 306 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Nair Vedovato. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Erso Gomes, Na Disciplina Língua Portuguesa, Nas 
Turmas 6ºa, 6ºb, 7ºa, E Na Disciplina Plpt, Nas Turmas 6ºa E 6ºb, Em 
Substituição A Professora Elen Tiane Weis Meireles Freitas Que Se 
Encontra Em Licença Gestante. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Nair 
Vedovato. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 307/2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Jesuina Da Silva Samuel. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Emi Francisco Farias, Na Disciplina De Arte E Cultura 
Terena, Nas Turmas 5º, 6º E 7º Ano E 8º/9º Multianual, Na Disciplina De 
Plpt, Nas Turmas De 6º E 7º Ano, Na Disciplina De Língua Terena, Na 
Turma 7º Ano E Na Disciplina De História, Nas Turmas 6º, 7º Ano E 8º/9º 
Multianual, Em Substituição Ao Professor Wilson Soares Freire, Que Se 
Encontra Em Processo De Aposentadoria. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Jesuina 
Da Silva Samuel. 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano V • Edição Nº 963 • Quarta-Feira, 16 de Maio de 2018.                                                          12 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Jorge Manoel De Holanda. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Do Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-
Lhe 10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-
O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para 
Prestar Serviços Na Em Ada Moreira Barros, Na Disciplina De Língua 
Portuguesa, Nas Turmas 7º, 8º E 9º Ano E Na Disciplina De Plpt, Nas 
Turmas 6º E 7º Ano. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Jorge 
Manoel De Holanda. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 353/2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Analha Jara Benevides. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Ada Moreira Barros, Regente Da Turma 5º Ano, Em 
Substituição A Professora Eliete Aparecida Alves Carvalho, Que Se 
Encontra Em Férias. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Analha 
Jara Benevides. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 367 /2018 

Celebrado Em: 05.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Elza Eronilde Rosa Calves De Macena. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Erso Gomes, Na Disciplina De Geografia, Nas Turmas 
6º A, 6º B E 7º A, E Na Emip Lutuma Dias, Na Disciplina De Geografia, 
Nas Turmas 6º, 7º, 8º E 9º Ano, Em Substituição A Professora Valnice 
Mota Pombo Benevides, Que Se Encontra De Licença Médica, No 
Período De 05/03/18 A 03/04/18. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 05 
De Março De 2018, Com Término Em 03 De Abril De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E 
Um Reais E Noventa E Dois Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.693,73 (Um Mil, Seiscentos E Noventa E Três Reais 
E Setenta E Três Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018; 

B)O Valor De R$ 188,19 (Cento E Oitenta E Oito Reais E Dezenove 
Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Elza 
Eronilde Rosa Calves De Macena. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 368 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Silvia Kelly Velasques. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Antonio Santos Ribeiro, Na Disciplina Matemática, Nas 
Turmas 6º, 7º/8º E 9º E Na Disciplina De Geometria, Na Turma 9º Ano, E 
Na Em Franklin Cassiano, Na Disciplina Geometria, Na Turma 8º/9º, Em 
Substituição A Professora Rosana De Carvalho, No Período De 19/02/18 
A 02/04/18. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 09 De Abril De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 3.073,80 (Três Mil, E Setenta E Três Reais 
E Oitenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018. 

C)O Valor De R$ 564,57 (Quinhentos E Sessenta E Quatro Reais E 
Cinquenta E Sete Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Abril/2018. 

Dotação Orçamentária: 
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18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Silvia 
Kelly Velasques. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 369 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Regiany Estevão Tiago. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Emi Francisco Farias, Regente Da Turma 4º Ano, Em 
Substituição Ao Professor Estevinho Floriano Tiago, Designado 
Coordenador Da Emi Francisco Farias. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Regiany 
Estevão Tiago. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 370 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Gisleny Francisco Farias Canale. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Emi Francisco Farias, Regente Da Turma 2º Ano, Em 
Substituição Ao Professor Estevinho Floriano, Designado Para A 
Coordenação Da Emi Francisco Farias. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Gisleny 
Francisco Farias Canale. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 371 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Nilia Dos Santos Francisco Mendes. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental Do 1º Ao 5º, Concedendo-
Lhe 10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-
O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para 
Prestar Serviços Na Emi Francsico Farias, Regente Da Turma 3º Ano, 
Em Substituição Ao Professor Célio Dos Santos Francisco Mendes, 
Nomeado Diretor Da Emi Francisco Farias. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Nilia Dos 
Santos Francisco Mendes. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 373 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Andréa Lipu Corrêa. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º E Eja, 
Concedendo-Lhe 10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas 
Semanais E Mais 02 Horas Aulas Excedentes,  Lotando-O(A) Na 
Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Emp Pantaneira - Núcleo Escolar Joaquim Alves Ribeiro, Na 
Disciplina De História, Nas Turmas 6º/7º E 8º/9º, E Na Disciplina De Arte 
E Cultura Regional, Na Turma 1º/2º/3º, No Caic Antonio Pace, Na 
Disciplina De História, Nas Turmas 3ª E 4ª Fase, E Na Disciplina De Arte, 
Nas Turmas 1ª/2 ª, 3ª E 4ª Fase, Em Substituição Ao Professor Walter 
Da Silva Duarte, Readaptado E Nilda Fátima Moraes De Oliveira Silva, 
Cedida Para Sed/Ms. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 10.074,53 (Dez Mil, E Setenta E Quatro 
Reais E Cinquenta E Três Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 690,32 (Seiscentos E Noventa Reais E Trinta E Dois 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 
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B)O Valor De R$ 2.070,11 (Dois Mil, E Setenta Reais E Onze Centavos)  
Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Março/2018, E Os Demais 
Em Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Andréa 
Lipu Corrêa. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº374 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Maria Bibiana Nunes Quevedo. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental Do 6º Ao 9º, Concedendo-
Lhe 10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, Mais 01 
Hora Aula Excedente Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Em Visconde 
De Taunay, Na Disciplina De Pcle, Na Turma 1º/2º/3º Multianual, Plpt, Na 
Turma 6º/7º Multianual, Lem - Inglês, Na Turma 4º/5º Multianual, Na Emi 
Francisco Farias, Na Disciplina De Lem - Inglês, Nas Turmas 6º, 7º E 
8º/9º Multianual, Na Emip General Rondon, Na Disciplina Lem - Inglês, 
Nas Turmas 6º, 7º, 8º E 9º Ano, Na Emip Felciano Pio, Na Disciplina Lem 
- Inglês, Nas Turmas 6º, 7º, 8º E 9º Ano, Em Substituição A Professora 
Susana Cristina Viana Mendes, Cedida Para Sed/Ms. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.616,58 (Nove Mil, Seiscentos E Dezesseis 
Reais E Cinquenta E Oito Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 658,67 (Seiscentos E Cinquenta E Oito Reais E 
Sessenta E Sete Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 1.976,01 (Um Mil, Novecentos E Setenta E Seis Reais 
E Um Centavo)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Maria 
Bibiana Nunes Quevedo. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 376 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Milaine Da Silva Gomes. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Emp Pantaneira - Núcleo Escolar Joaquim Alves Ribeiro, 
Regente Da Turma 4º/5º Multianual, Em Substituição A Professora 
Quirina Luzia Martinez, Lotada Nessa Unidade Escolar E Sobreposta Na 
Vaga Do Professor Antonio Sezara De Almeida, Que Se Encontra Em 
Licença Prêmio. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Milaine 
Da Silva Gomes. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 385 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Elaine Aparecida Freitas Queiróz. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 05 
Horas Aulas Excedentes, Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Em Antonio 
Santos Ribeiro, Na Disciplina Língua Portuguesa, Nas Turmas 6º, 7º/8º 
E 9º Ano, Na Disciplina De Plpt, Nas Turmas 4º/5º, 6º, 7º/8º, Na Disciplina 
Pcle, Na Turma 2º/3º, Inglês, Na Turma 4º/5º, Em Substituição A 
Professora Elen Tiane Weis Meireles Freitas, Lotada Nessa Unidade 
Escolar E Sobreposta Na Vaga Da Professora Mareide Lopes De Arruda, 
Na Em Erso Gomes, Designada Para Semed. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 11.448,34 (Onze Mil, Quatrocentos E 
Quarenta E Oito Reais E Trinta E Quatro Centavos), A Serem Pagos Da 
Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 784,13 (Setecentos E Oitenta E Quatro Reais E Treze 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 2.352,40 (Dois Mil, Trezentos E Cinquenta E Dois Reais 
E Quarenta Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Elaine 
Aparecida Freitas Queiróz. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 387 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Maria Do Carmo Ferreira Dos Santos. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços No Caic - Antonio Pace, Na Disciplina Plpt, Nas Turmas 5º E 7º 
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Ano, Na Disciplina Arte, Na Turma 6º Ano, Na Em Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, Na Disciplina De Arte E Movimento E Recreação Jogos E 
Brincadeiras, Na Turma Maternal Ii, E No Cma Rotary Club, Na Disciplina 
De Arte, Nas Turma 1º A E 2º A, Em Substituição A Professora Ironilde 
Gomes Da Silva Frazão, Designada Para A Fundação De Cultura. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Maria Do 
Carmo Ferreira Dos Santos. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 388/2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Jean Fabricio Aparecido Dos Santos. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Antonio Santos Ribeiro, Na Disciplina De História, Nas 
Turmas 6º, 7º/8º, 9º Ano, Em Substituição A Professora Nilda Fátima 
Moraes De Oliveira Silva, Cedida Para Sed/Ms E Na Disciplina De Arte, 
Nas Turmas 4ºa, 5ºa, 7ºa, 7ºb, 8ºa,8ºb,9ºa. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Jean 
Fabricio Aparecido Dos Santos. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 389 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Claudenice De Paula. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Franklin Cassiano, Regente Na Turma 4º/5º Multianual, 
Em Substituição Ao Professor Antonio Sezara De Almeida, Que Se 
Encontra De Férias, No Período De 19/02/18 A 02/03/18. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 752,76 (Setecentos E Cinquenta E Dois 
Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 125,46 (Cento E Vinte E Cinco Reais E Quarenta E Seis 
Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Março/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E 
Claudenice De Paula. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº /2018 

Celebrado Em: 05.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Marcia Aparecida De Deus Tozani. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Emi Francisco Farias, Na Disciplina De Geografia, Nas 
Turmas 6º Ano, 7ºano, 8º /9º Multianual, Na Disciplina De Língua Terena, 
Nas Turmas 5º Ano, 6º Ano, 8º/9º Multianual, Na Disciplina De 
Recreação, Jogos E Brincadeiras, Na Turma Pré I, Na Disciplina De Arte 
E Cultura Terena, Na Turma De 4º Ano. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 05 
De Março De 2018, Com Término Em 03 De Abril De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E 
Um Reais E Noventa E Dois Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.693,72 (Um Mil, Seiscentos E Noventa E Três Reais 
E Setenta E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018; 

B)O Valor De R$ 188,19 (Cento E Oitenta E Oito Reais E Dezenove 
Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Marcia 
Aparecida De Deus Tozani. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº /2018 

Celebrado Em: 23.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Sueli Rodrigues. 
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Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Visconde De Taunay, Regente Da Turma 4º/5º 
Multianual, Em Substituição A Professora Professora Ceila Aparecida 
Louveira Da Silva, Que Se Encontra Em Licença Médica No Período De 
23/02/18 A 24/03/18. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 23 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 24 De Março De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E 
Um Reais E Noventa E Dois Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 376,38 (Trezentos E Setenta E Seis Reais E Trinta E 
Oito Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 1.505,53 (Um Mil, Quinhentos E Cinco Reais E 
Cinquenta E Três Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Sueli 
Rodrigues. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 399 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Ronivaldo Ocampos Romero. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 04 
Horas Aulas Excedentes Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Emp Pantaneira 
- Núcleo Escolar Joaquim Alves Ribeiro, Na Disciplina De Educação 
Física, Nas Turmas 1º/2º/3º, 4º/5º, 6º/7º E 8º/9º Multianual, Na Disciplina 
De Arte E Movimento E Recreação, Jogos E Brincadeiras, Na Turma Pré 
I/Ii, Em Substituição Ao Professor Luiz Pires Junior, Lotado Nessa 
Unidade Escolar E Sobreposto A Vaga Do Professor Wilson Luiz Dos 
Santos, Nomeado Diretor Da Em Ada Moreira Barros E Na Em Visconde 
De Taunay, Na Disciplina De Arte E Movimento No Pré I/Ii, Em 
Substituição Ao Professor Diego Vargas Leiria Orsi, Designado Para 
Fema. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 10.990,52 (Dez Mil, Novecentos E Noventa 
Reais E Cinquenta E Dois Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 752,77 (Setecentos E Cinquenta E Dois Reais E 
Setenta E Sete Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Fevereiro/2018. 

B) O Valor De R$ 2.258,32 (Dois Mil, Duzentos E Cinquenta E Oito Reais 
E Trinta E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E 
Ronivaldo Ocampos Romero. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Dalmar Morales Bambil. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 01hora 
Aula Excedente, Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E 
Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Em Franklin Cassiano, Na 
Disciplina De Língua Portuguesa, Nas Turmas 6º/7º, 8º/9º Multianual, Na 
Disciplina De Plpt, Nas Turmas 4º/5º, 6º/7º, Na Disciplina De Pcle, Nas 
Turmas 1º Ano E 2º/3º Multianual, Em Substituição A Professora Ana 
Paula De Lima Silva Regis, No Período De 19/02/18 A 13/03/18. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 13 De Março De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.616,58 (Nove Mil, Seiscentos E Dezesseis 
Reais E Cinquenta E Oito Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 658,67 (Seiscentos E Cinquenta E Oito Reais E 
Sessenta E Sete Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 1.976,01 (Um Mil, Novecentos E Setenta E Seis Reais 
E Um Centavo)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Dalmar 
Morales Bambil. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 401 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Kaline Vitorino Do Nascimento. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Erso Gomes, Como Professora De Apoio, Na Turma Do 
2º Ano C, Vespertino. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.158,70 (Nove Mil, Cento E Cinquenta E 
Oito Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Fevereiro/2018; 

B) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 
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18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Kaline 
Vitorino Do Nascimento. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 410/2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Luana Arce Dos Reis. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 10 
Horas Aulas Excedentes Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Emp Pantaneira 
- Núcleo Escolar Santana, Na Disciplina De Língua Portuguesa, Nas 
Turmas 6º/7º, 8º/9º, Na Disciplina Pcle, Nas Turmas 1º,2º E 3º Ano E Na 
Disciplina Plpt, Nas Turmas 4º/5º E 6º/7º Multianual. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 13.738,01 (Treze Mil, Setecentos E Trinta E 
Oito E Um Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 940,96 (Novecentos E Quarenta Reais E Noventa E 
Seis Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 2.822,88 (Dois Mil, Oitocentos E Vinte E Dois Reais E 
Oitenta E Oito Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Luana 
Arce Dos Reis. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 411 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Aline Dos Santos Da Silva. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 10 
Horas Aulas Excedentes Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Emp Pantaneira 
- Núcleo Escolar Santana, Regente 4º/5º Multianual, Em Substitução Ao 
Professor Luciano Boia Araújo, Lotado Nessa Unidade Escolar E 
Sobreposto Na Vaga Do Professor Paulo Dias De Paulo, Nomeado 
Diretor Do Cmei Valdir Cathcart. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 13.738,01 (Treze Mil, Setecentos E Trinta E 
Oito E Um Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 940,96 (Novecentos E Quarenta Reais E Noventa E 
Seis Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 2.822,88 (Dois Mil, Oitocentos E Vinte E Dois Reais E 
Oitenta E Oito Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Aline 
Dos Santos Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 412 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): José Elias Franco Simão. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 10 
Horas Aulas Excedentes Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na 
Emp`Pantaneira - Núcleo Escolar Santana, Na Disciplina De Educação 
Física, Nas Turmas 1º, 2º, 3º 4º/5º, 6º/7º E 8º/9º, Na Disciplina De Arte E 
Movimento E Recreação Jogos E Brincadeiras, Na Turma Pré I/Ii. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 13.738,01 (Treze Mil, Setecentos E Trinta E 
Oito E Um Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 940,96 (Novecentos E Quarenta Reais E Noventa E 
Seis Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 2.822,88 (Dois Mil, Oitocentos E Vinte E Dois Reais E 
Oitenta E Oito Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E José 
Elias Franco Simão. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 413 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Marinete Da Costa Fernandes. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 10 
Horas Aulas Excedentes Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Emp Pantaneira 
- Núcleo Escolar Santana, Regente 2º Ano, Em Substituição A Professora 
Maria Aratuzi Rodrigues Rivarola, Que Foi Designada Para Sala De 
Recurso Na Em Erso Gomes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 13.738,01 (Treze Mil, Setecentos E Trinta E 
Oito E Um Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 
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A) O Valor De R$ 940,96 (Novecentos E Quarenta Reais E Noventa E 
Seis Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 2.822,88 (Dois Mil, Oitocentos E Vinte E Dois Reais E 
Oitenta E Oito Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Marinete 
Da Costa Fernandes. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 570 /2018 

Celebrado Em: 14.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Dalmar Morales Bambil. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 01hora 
Aula Excedente Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E 
Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Em Franklin Cassiano, Na 
Disciplina De Língua Portuguesa, Nas Turmas 6º/7º, 8º/9º Multianual, Na 
Disciplina De Plpt, Nas Turmas 4º/5º, 6º/7º, Na Disciplina De Pcle, Nas 
Turmas 1º Ano E 2º/3º Multianual, Em Substituição A Professora Ana 
Paula De Lima Silva Regis, No Período De 14/03/18 A 28/04/18. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 14 
De Março De 2018, Com Término Em 28 De Março De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 988,00 (Novecentos E Oitenta E Oito Reais 
) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 988,00 (Novecentos E Noventa E Oito Reais) Referente 
Aos Serviços Prestados No Mês De Março/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Dalmar 
Morales Bambil. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 576 /2018 

Celebrado Em: 21.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Andréa Pariz Pereira De Oliveira. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 02 
Horas Aulas Excedentes Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Em Erso 
Gomes, Na Disciplina De Matemática, Nas Turmas 6ºa, 6ºb, 8ºa E 9ºa, 
Em Substituição A Professora Nara Ortência Vieira De Mello Que Se 
Encontra Em Licença Médica Do Dia 21/03 A 18/04/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 21 
De Março De 2018, Com Término Em 20 De Abril De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 2.139,11 (Dois Mil, Cento E Trinta E Nove 
Reais E Onze Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 759,04 (Setecentos E Cinquenta E Nove Reais E 
Quatro Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2018; 

B)O Valor De R$ 1.380,07 (Um Mil, Trezentos E Oitenta Reais E Sete 
Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Andréa 
Pariz Pereira De Oliveira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 578 /2018 

Celebrado Em: 19.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Telma Dias. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º/Eja, Concedendo-
Lhe 10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-
O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para 
Prestar Serviços Na Emip Lutuma Dia, Na Disciplina De Língua 
Portuguesa, Língua Terena E Geografia, Na 3ª/4ª Fase Da Eja E Na 
Disciplina De Arte E Movimento, Na Turma Pré I, Nas Aulas Temporárias 
Conforme Edital/Semed Nº 001/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Março De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 7.464,94 (Sete Mil, Quatrocentos E 
Sessenta E Quatro Reais E Noventa E Quatro Centavos), A Serem Pagos 
Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 815,49 (Oitocentos E Quinze Reais E Quarenta E Nove 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Março/2018; 

B)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Abril/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Telma 
Dias. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 579 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Cássio Ferreira De Barros. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Franklin Cassiano, Na Disciplina De Educação Física, 
Nas Turmas 1º, 2º/3º, 4º/5º, 6º/7º E 8º/9º E Na Disciplina De Arte E 
Movimento Na Turma Pré I/Ii, Em Substituição Ao Professor Adilson Dos 
Santos, Que Se Encontra Em Processo De Aposentadoria. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 09 
De Abril De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
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V, Ficando Estimado Em R$ 6.147,60 (Seis Mil, Cento E Quarenta E Sete 
Reais E Sessenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.380,07 (Um Mil, Trezentos E Oitenta Reais E Sete 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018; 

B)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Maio/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Cássio 
Ferreira De Barros. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 584 /2018 

Celebrado Em: 02.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Erika Toshie Sato. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 10 
Horas Aulas Excedentes Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Emp Pantaneira 
- Núcleo Escolar Escolinha Da Alegria, Na Disciplina Ciências, Nas 
Turmas 6º/7º E 8º/9º Multianual, Na Disciplina Geografia, Nas Turmas 
6º/7º E 8º/9º Multianual, Na Disciplina De Arte E Cultura Regional, Na 
Turma 1º/2º/3º/4º/5º Multianual, Na Disciplina De Educação Física, Nas 
Turmas 1º/2º/3º/4º/5º Multianual E 6º/7º Multianual, Nas Aulas 
Temporárias Conforme Edital/Semed Nº 001/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Abril De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 9.880,07 (Nove Mil, Oitocentos E Oitenta 
Reais E Sete Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 2.728,78 (Dois Mil, Setecentos E Vinte E Oito Reais E 
Setenta E Oito Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Abril/2018; 

B)O Valor De R$ 2.822,88 (Dois Mil, Oitocentos E Vinte E Dois Reais E 
Oitenta E Oito Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Maio/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Erika 
Toshie Sato. 

 
 
 
EDITAL 03/2018 DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS /2016 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana, MS, através da Secretaria 
Municipal de Administração, considerando o Resultado Final 
Classificatório do Concurso Público de Provas e Títulos / 2016 publicado 
no Edital nº 029/2016, homologado pelo Decreto Municipal nº 138/2016, 
CONVOCA a candidata aprovada listada no Anexo I deste Edital, para a 
apresentação da documentação e exames médicos, com vistas à 
nomeação para o cargo efetivo, observadas a seguintes condições: 

1 - DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 

1.1 - A candidata relacionada no Anexo I, do presente Edital deverá 
comparecer à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, Núcleo 
Escola de Governo, na Prefeitura Municipal, sito à Rua Luiz da Costa 
Gomes nº 711, Vila Cidade Nova, Aquidauana, MS, no período de 
16/05/18 a 28/05/18, das 07:00 às 12:00 horas, munida das cópias dos 
documentos relacionados no Anexo II deste Edital, acompanhadas dos 
originais para conferência e autenticação. 

1.2 - Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta 
de qualquer documento constante no Anexo II, acarretará o não 
cumprimento da exigência do item 1. 

1.3 – Cumpridas as exigências do item subitem 1.1, a candidata receberá 
o agendamento para a realização da Perícia Médica, onde deverá 
comparecer munida dos exames clínicos e laboratoriais constantes do 
Anexo III. 

1.4 - O não comparecimento nos termos do item 1. do presente edital 
implicará a perda do direito à nomeação ao cargo para o qual a candidata 
foi aprovada. 

2. DO EXAME MÉDICO: 

2.1 – O exame médico admissional será realizado por profissional 
vinculado à administração municipal e será realizado em local e hora 
previamente agendados nos termos do subitem 1.3; 

2.2 – A candidata deverá, por ocasião da realização do exame médico, 
apresentar todos os exames exigidos e listados no Anexo III, cujos custos 
serão de responsabilidade do convocado, e que após a publicação do 
resultado do exame médico ou de recurso apresentado, ficarão 
arquivados na SEMAD. 

2.3 – O resultado do exame médico será restrito a APTA ou INAPTA, e 
será publicado no Diário Oficial do Município 
(www.aquidauana.ms.gov.br), cabendo recurso se considerada INAPTA, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

2.4 – O recurso em face do resultado do exame médico será dirigido ao 
Secretário Municipal de Administração, que o submeterá a uma junta 
formada por três médicos, sendo um deles, aquele que realizou o exame 
impugnado, que deverão proferir sua decisão em até 5 (cinco) dias úteis 
após o recebimento da documentação da SEMAD. 

2.5 – O julgamento do recurso apresentado será publicado nos moldes 
do subitem 2.3, e dele não caberá mais recurso na esfera administrativa. 

2.6 – A não realização da avaliação médica ou não apresentação dos 
exames exigidos dentro dos prazos e procedimentos estabelecidos neste 
edital, impedirá a nomeação para o cargo, com a perda do direito 
decorrente da aprovação no concurso. 

3. DA NOMEAÇÃO E POSSE: 

3.1 – A convocada se considerada APTA será nomeada em até 05 (cinco) 
dias úteis a partir da publicação do resultado do exame médico ou do 
recurso apresentado. 

3.2 – Publicado o Decreto de Nomeação a servidora terá até 30 (trinta) 
dias para tomar posse e entrar em exercício na função.  

Aquidauana, MS, 16 de maio de 2018 

EUCLIDES NOGUEIRA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I 

CONVOCADOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1– FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

INSC NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO 

198909 JULIANA NENES 
QUEVEDO 
ROBERTO 

145.00 1 

ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO 

a) Cédula de Identidade – RG; 

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral; 

d) Certidão de casamento ou nascimento se for solteiro; 

e) Certidão de nascimento de filhos com até 21 (vinte) anos; 

EDITAIS 
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f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP 

g) Certificado de reservista para os homens; 

h) Certidão Negativa Criminal expedida pela justiça do estado de 
residência; 

i) Certidão Negativa Criminal expedida pela Justiça Federal; 

j) Comprovante de residência atual; 

k) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

l) Comprovante de inscrição/habilitação em conselho de classe, 
quando necessário para o exercício profissional; 

m) Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), 
podendo ser substituída pela declaração de imposto de renda 
ano base 2015; 

n) Declaração assinada de que o candidato não exerce outro 
cargo na administração Pública (modelo em anexo); 

o) Declaração assinada de que o candidato não sofreu 
penalidades no exercício na Administração Pública (modelo 
em anexo); 

p) 01(uma) Foto 3x4; 

q) Cópia da Carteira de Trabalho (página da foto e o verso). 

DECLARAÇÃO DE BENS 

Declaro, nos termos de Lei, nesta data, possuo os seguintes bens: 

( ) Não possuo bens a declarar; 

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo: 

Imóvel  

Endereço 
Data de 

aquisição 
Valor de 
aquisição 

Valor de 
venda atual 

        

        

    

    

    

 

Veículos 

Tipo Ano 
Data de 

aquisição 
Valor de 
aquisição 

Valor de 
venda atual 

        
  
 

 
  

        

    
 
 

 

Outros 
Data de 

aquisição 
Valor de 
aquisição 

Valor de 
venda atual 

  
   

NOME 
COMPLETO:____________________________________________ 

CARGO: 
_____________________________________________________ 

Local e data: Aquidauana, MS, _____de __________________de 2018 

__________________________________ 
Assinatura 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO PÚBLICO 

Eu, ________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _________________, inscrito(a) no CPF sob o 
nº ______________________, declaro para os devidos fins de 
provimento de cargo público que não exerço cargo, emprego ou função 
público em qualquer das esferas (federal, estadual ou municipal), não 
comprometendo, desta forma, minha nomeação para o cargo de 
______________________________________________, ressalvados 
os casos previsto na Constituição Federal de 1988. 

 E por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Aquidauana, MS, _______ de _________________ de 2018 

__________________________________ 
Assinatura 

DECLARAÇÃO QUE NÃO SOFREU PENALIDADES DISCIPLINARES 

Eu, ___________________________________________________, 
portador (a) da carteira de identidade nº ________________, inscrito (a) 
no CPF sob o nº ____________________, declaro para os devidos que 
no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidades 
disciplinares, conforme legislação aplicável. 

E por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Aquidauana, MS, _______ de _________________ de 2018 

__________________________________ 
Assinatura 

ANEXO III 

EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS 

FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

CLINICO 

URINA 

UREIA 

HEMOGRAMA COMPLETO 

GLICOSE 

RADIOGRAFIA DE COLUNA TOTAL COM LAUDO 

ANEXO IV- DO RECURSO 

EXAME MÉDICO ADMISSIONAL RECURSO 

 Senhor Gerente Municipal de Administração Eu, 
___________________________________, portador (a) da carteira de 
identidade nº ________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 
____________________, convocado para os atos de nomeação e posse 
do Concurso Público de Provas e Títulos da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, MS, para o cargo de_____________________________, 
na _____ colocação, venho através do presente, recorrer do exame 
médico realizado no dia____/____/2017, quando fui considerado 
INAPTO, conforme publicado no Diário Oficial do Município do dia 
____/____/2017, requerendo a reavaliação pela junta conforme prescrito 
no item 2.4 do Edital de Convocação, para ao final ser considerado 
APTO. Termos em que, pede deferimento.  

Aquidauana, MS, _______ de _________________ de 2017  

_________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO 
SUL/AGEHAB em parceria com a Prefeitura Municipal de AQUIDAUANA 
comunica aos integrantes do Quadro EFETIVO dos funcionários da 
Prefeitura, que estão abertas as inscrições para a participação de 
interessados no PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNICÍPIOS para 
moradias populares neste município, conforme abaixo: 

INSCRIÇÕES ABERTAS PARA MORADIAS POPULARES --- FGTS/1,5 

PÚBLICO: SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EFETIVO 

LOCAL: Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo 

(NÚCLEO DE HABITAÇÃO) 

DATA: De 21/05 à 25/05/2018 

HORÁRIO: Das 07:30 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 horas. 

Programa Minha Casa Minha Vida 3 – Faixa 1,5 

O Programa Minha Casa Minha Vida 3 – Faixa 1,5 atende famílias com 
renda de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) até R$ 3.520,00 (três mil 
quinhentos e vinte reais) que pretendem financiar sua casa própria com 
subsídio do Governo do Estado e do Governo Federal. 

Critérios de Inscrição: 

Para inscrição aberta aos servidores públicos, para o Programa Parceria 
com Municípios, o interessado deve atender aos seguintes critérios para 
obter o financiamento: 

OUTROS 
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1. O servidor deverá ter renda de R$ 1.300,00 até R$ 3.520,00; 

2. não ser proprietário(a) e não possuir financiamento de imóvel 
residencial em qualquer parte do território nacional; 

3. não ter sido atendido anteriormente por programas 
habitacionais da Agencia de Habitação Popular de Mato Grosso do 
Sul/AGEAHB ou outros agentes promotores de atendimento habitacional 
de moradias populares; 

4. ser servidor público municipal do quadro efetivo da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO HABITACIONAL: 

 Certidão de Nascimento ou Casamento 

 RG 

 CPF 

 Título de Eleitor 

 CTPS – Número da Carteira de Trabalho 

 Número de Identificação Social – NIS (folha espelho) 
composição familiar 

 Comprovante de Residência 

 Certidão de Nascimento dos filhos 

 Três últimos Holerites (demonstrativo de pagamento) 

 Número do CID - Classificação Internacional de Doenças (caso 
possua alguém da família que seja deficiente ou incapacitado 

OBS: Se for casado ou união estável apresentar todos os documentos do 
cônjuge (RG, CPF, TITULO E CTPS) 
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